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DECRETO Nº 02/2026 

 

Decreta Luto Oficial no Município de 

Araçagi pelo falecimento da senhora Maria 

das Graças de Andrade França (Dona Graça 

Irineu). 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ARAÇAGI, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO o falecimento da senhora Maria das Graças de Andrade França (Dona 

Graça Irineu), ocorrido neste domingo, 25 de janeiro de 2026; 

 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados ao Município de Araçagi ao longo de sua 

trajetória pública e profissional; 

 

CONSIDERANDO que Dona Graça foi professora efetiva da rede municipal de ensino, 

exerceu mandato como vereadora, foi presidente da Câmara Municipal e, mais 

recentemente, atuava como Secretária Municipal de Meio Ambiente; 

 

CONSIDERANDO o profundo sentimento de pesar que o seu falecimento causa à 

Administração Municipal e a toda a população araçagiense; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL por 3 (três) dias no Município de Araçagi, em sinal 

de profundo pesar pelo falecimento da senhora Maria das Graças de Andrade França (Dona 

Graça Irineu). 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Araçagi, Estado da Paraíba, em 25 de 

janeiro de 2026. 

 

 

Josilda Macena Benício Leite 

Prefeita Constitucional 

Município de Araçagi/PB 
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